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mapa de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão 
para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

1 — Licenciada Margarida Maria Teixeira de Sousa Gramaxo Re-
belo, técnica superior, no cargo de chefe do Setor de Apoio Técnico, da 
Unidade de Desenvolvimento Social e Programas, do Centro Distrital 
do Porto.

A presente deliberação produz efeitos a 6 de fevereiro de 2017.
2 de fevereiro de 2017. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 

Rui Fiolhais.

Nota Curricular
Margarida Maria Teixeira de Sousa Gramaxo Rebelo, licenciada 

em Serviço Social, pelo Instituto Superior de Serviço Social do Porto, 
é técnica superior do mapa de pessoal da carreira técnica superior, do 
Instituto da Segurança Social, I. P..

Concluiu a Licenciatura em Serviço Social no ano 1996, tendo nesse 
mesmo ano iniciado a sua atividade profissional numa IPSS. Em 1998 
ingressou no Centro Distrital de Segurança Social do Porto como Téc-
nica Superior de Serviço Social. No ano de 2002 exerceu o cargo de 
Presidente da Comissão de Crianças e Jovens de Paredes e foi designada 
interlocutora local da Equipa de Ação Social. No ano de 2004 foi repre-
sentante da Segurança Social na parceria do projeto da CMParedes, no 
âmbito do Programa Ser Criança e também representante da Segurança 
Social no Concelho Municipal de Educação e da Rede Social de Paredes. 
No mesmo ano foi nomeada coordenadora da Equipa Local de Acção 
Social de Paredes e em 2008 foi nomeada Coordenadora do Núcleo 
Local de Inserção — Rendimento Social de Inserção. Desde 2010 até 
ao presente, exerce funções de técnica superior de serviço social no 
Núcleo de Respostas Socias da Unidade de Desenvolvimento Social e 
Programas do CDistrital do Porto.
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 SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 217/2017
No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, e em conformidade com o disposto nos artigos 44.º, 
46.º e 47.º do Código do Procedimento Administrativo, os membros do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., o 
seu Presidente, António José da Silva Pimenta Marinho, Vice -Presidente, 
Rita Gonçalves Moreira e os seus Vogais, José Carlos de Jesus Pedro 
e Ponciano Manuel Castanheira de Oliveira, por deliberação datada de 
21/12/2016 decidem delegar e subdelegar, com faculdade de subdele-
gação, nos diretores executivos dos agrupamentos de centros de saúde 
(ACES) integrados na Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., 
criados pela Portaria n.º 273/2009, de 18 de março, e pela Portaria 
n.º 310/2012, de 10 de outubro, a competência para a prática dos atos 
que se seguem, os quais devem ser prosseguidos de acordo com as 
orientações constantes dos Regulamentos em vigor na ARSN, IP:

1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos do respetivo 
ACES:

1.1 — Elaborar o balanço social relativamente ao respetivo ACES, 
nos termos da lei;

1.2 — Fixar os horários de trabalho específicos e autorizar os respe-
tivos pedidos, nos termos da lei;

1.3 — Definir e aprovar os horários de trabalho do pessoal do ACES, 
observados os condicionalismos legais e regulamentares;

1.4 — Organizar o trabalho por turnos sempre que o período de fun-
cionamento ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho, nos termos da lei e das respetivas carreiras quando detenham 
um regime específico nesta matéria;

1.5 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordiná-
rio, nos termos da lei geral em conjugação com as normas das carreiras 
especiais ou integradas em corpos especiais que detenham regimes 
específicos em matéria de trabalho extraordinário, após obtida a neces-
sária cabimentação orçamental, apenas nas situações que se relacionem 
diretamente com a prestação de cuidados de saúde, devendo ser apresen-
tado ao Conselho Diretivo relatórios mensais síntese com os elementos 
estatísticos e de custos relativos ao trabalho extraordinário autorizado;

1.6 — Mandar verificar e fiscalizar o estado de doença comprovada 
por certificado de incapacidade temporária, bem como mandar submeter 
os trabalhadores a junta médica;

1.7 — Acompanhar a execução do ciclo de gestão ao nível do ACES, 
e desenvolver as medidas necessárias para que sejam cumpridos os re-
quisitos legais e temporais do Sistema Integrado de Gestão e Avaliação 
do Desempenho na Administração Pública (SIADAP);

1.8 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalha-
dores tenham direito nos termos da lei;

1.9 — Intervir no processo de exercício dos direitos conferidos para 
a proteção da maternidade e da paternidade;

1.10 — Conceder o estatuto de trabalhador -estudante, nos termos 
previstos no Código do Trabalho;

1.11 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores e, em geral, todos os atos respeitantes ao regime de segurança 
social dos trabalhadores em funções públicas, incluindo os referentes a 
acidentes de trabalho, procedendo à respetiva qualificação e autorizando 
o processamento das respetivas despesas até aos limites legalmente 
fixados;

1.12 — Instaurar processos de inquérito e proceder à nomeação do 
respetivo instrutor;

1.13 — Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos con-
tratos de trabalho em funções públicas celebrados a termo resolutivo;

1.14 — Autorizar a acumulação de atividades ou funções, públicas ou 
privadas, nos termos da lei, e verificar da inexistência de situações de 
acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar, em geral, 
a estrita observância das garantias de imparcialidade no desempenho 
de funções públicas;

1.15 — Conceder aos médicos com idade superior a 55 anos, que 
trabalhem em regime de dedicação exclusiva há, pelo menos 5 anos, 
com horário de 42 horas por semana, e se o requererem, a redução de 
uma hora em cada ano no horário de trabalho semanal, até que o mesmo 
perfaça as 35 horas semanais, sem perda de regalias;

1.16 — Proceder à outorga de contratos de trabalho em funções pú-
blicas;

1.17 — Autorizar o recurso às medidas “Contrato emprego inserção” 
e “Contrato emprego inserção+”, nos termos da Portaria n.º 128/2009, 
de 30 de janeiro, com a redação introduzida pela Portaria n.º 164/2011, 
de 18 de abril, e outorgar o Termo de aceitação da decisão de aprovação 
e do contrato emprego inserção;

1.18 — Autorizar as modalidades de mobilidade interna dentro do 
próprio ACES previstas na lei geral, com observância dos formalismos 
legais, com exclusão da modalidade de mobilidade intercarreiras;

1.19 — Homologar as avaliações de desempenho adequado, no âmbito 
da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

1.20 — Remeter à Comissão Paritária da Secção Autónoma do respe-
tivo ACES os pedidos de intervenção, solicitados ao abrigo do artigo 70.º 
da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro.

2 — No domínio da gestão financeira e patrimonial do respetivo 
ACES, e garantindo o cumprimento dos respetivos requisitos legais e 
financeiros:

2.1 — Autorizar a realização de despesas, em conformidade com o 
previsto nos artigos 16.º a 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
julho, inerentes à gestão das unidades de saúde do ACES, para realização 
de obras públicas e aquisições de bens e serviços, nos termos da legis-
lação em vigor, e conforme estipulado e delimitado pelo Regulamento 
de Fundo de Maneio;

2.2 — Tomar as decisões de contratar e de escolha do procedimento 
em relação às aquisições e empreitadas referidas no número anterior, 
nos termos do Código dos Contratos Públicos, praticando os atos sub-
sequentes;

2.3 — Aprovar o Regulamento de Fundo de Maneio das unidades 
do ACES e autorizar a constituição destes, até ao limite de € 250,00 e 
garantir que o Fundo Fixo de Caixa não excede € 500,00;

2.4 — Acompanhar a execução de todos os contratos de fornecimento 
de água, eletricidade, comunicações, climatização, elevadores e outros 
que se verifiquem necessários ao bom funcionamento das unidades de 
saúde do ACES;

2.5 — Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado, 
findos os períodos legais de duração;

2.6 — Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo 
financeiro e orçamental, entre outros, interno e externo, pelas entidades 
legalmente competentes;

2.7 — Praticar todos os atos subsequentes às autorizações de despesa, 
e movimentar as contas bancárias, quer a débito, quer a crédito, incluindo 
assinatura de cheques, com obrigatoriedade de duas assinaturas, bem 
como outras ordens de pagamento e transferências necessárias à execu-
ção das decisões proferidas nos processos elencados no Regulamento 
do Fundo de Maneio;
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2.8 — Autorizar a atualização de contratos de seguros e de arrenda-
mento sempre que resulte de imposição legal;

2.9 — Autorizar a alienação de bens móveis e o abate dos mesmos 
nos termos do Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro, com parecer 
prévio da Unidade de Aprovisionamento;

2.10 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos 
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o pro-
cessamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custos, antecipadas 
ou não;

2.11 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos conjugados dos artigos 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, desde que devidamente fundamentada;

2.12 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros, 
precedido de parecer prévio do Gabinete Jurídico e do Cidadão, e da 
recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros até ao limite de € 20.000,00;

2.13 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

2.14 — Autorizar o pagamento do subsídio de lavagem de viaturas;
2.15 — Autorizar reembolsos a utentes e comparticipações advenien-

tes de despachos ministeriais.
3 — No domínio de outras competências:
3.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento ao público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

3.2 — Outorgar protocolos visando a realização de estágios pro-
fissionais ou académicos no ACES, desde que a entidade beneficiária 
disponha de protocolo -base celebrado nesta área com a Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P. e que da celebração do protocolo com 
o ACES não decorram encargos financeiros;

3.3 — Autorizar a condução de viaturas oficiais aos trabalhadores, 
sendo esta autorização conferida caso a caso mediante adequada funda-
mentação, nos termos previstos nos n.os 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, e de acordo com as regras definidas no Regula-
mento Interno de Uso de Veículos, aprovado pelo Conselho Diretivo 
desta ARS.

A presente deliberação produz efeitos desde 4 de fevereiro de 2016, 
e no caso do Vice -Presidente desde 16 de maio de 2016, ficando por 
este meio ratificados todos os atos que no âmbito destas competências 
tenham sido praticados.

8/02/2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.
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 Despacho (extrato) n.º 2407/2017
No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro de 2012, e pelo n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 
de janeiro, e em conformidade com o disposto nos artigos 44.º, 46.º e 
47.º do Código do Procedimento Administrativo, o Presidente do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. por 
despacho datado de 21/12/2016 delibera delegar, com possibilidade de 
subdelegação, no seu Vice -Presidente e em cada um dos seus Vogais os 
poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito das competências de orientação e gestão geral do 
instituto:

1.1 — Solicitar pareceres ao órgão de fiscalização da instituição;
2 — No âmbito das competências de gestão dos recursos humanos:
2.1 — Executar o plano de gestão previsional de pessoal, bem como 

o correspondente plano de formação, e afetar o pessoal às diversas 
unidades orgânicas em função dos objetivos e prioridades fixados no 
plano de atividades;

2.2 — Justificar ou injustificar faltas;
2.3 — Autorizar o gozo de férias e aprovar o respetivo plano anual;
2.4 — Definir e aprovar os horários de trabalho do pessoal, observados 

os condicionalismos legais;
2.5 — Fixar os horários de trabalho específicos e autorizar os respe-

tivos pedidos, nos termos da lei;
2.6 — Organizar o trabalho por turnos, sempre que o período de 

funcionamento ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho, nos termos da lei e das respetivas carreiras, quando tenham 
um regime específico nesta matéria;

2.7 — Autorizar a acumulação de atividades ou funções, públicas ou 
privadas, nos termos da lei e dos regulamentos, e verificar da inexistên-
cia de situações de acumulação de funções não autorizadas, bem como 
fiscalizar, em geral, a estrita observância das garantias de imparcialidade 
no desempenho de funções públicas;

2.8 — Homologar as avaliações de desempenho no âmbito do SIA-
DAP, nos termos da lei;

2.9 — Homologar as avaliações de desempenho dos grupos profis-
sionais não abrangidos pelo SIADAP, nos termos da lei.

3 — Ainda no âmbito da gestão dos recursos humanos:
3.1 — Autorizar, nos termos da lei, o recrutamento para constituição 

de vínculo de emprego público;
3.2 — Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos con-

tratos de trabalho em funções públicas celebrados a termo resolutivo;
3.3 — Homologar listas de ordenação final no âmbito de procedi-

mentos concursais;
3.4 — Homologar a conclusão do período experimental na sequência 

de procedimento concursal;
3.5 — Proceder à outorga de contratos de trabalho em funções públicas 

quando sejam da competência do Presidente;
3.6 — Autorizar a consolidação de mobilidade interna nos termos 

da lei;
3.7 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalha-

dores tenham direito nos termos da lei;
3.8 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congres-

sos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime 
de autoformação, ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional;

3.9 — Visar os boletins itinerários e autorizar o processamento das 
despesas resultantes das deslocações em serviço efetuadas;

3.10 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores e, em geral, todos os atos respeitantes ao regime de segurança 
social dos trabalhadores em funções públicas, incluindo os referentes a 
acidentes de trabalho, procedendo à respetiva qualificação e autorizando 
o processamento das respetivas despesas até aos limites legalmente 
fixados;

3.11 — Mandar verificar e fiscalizar o estado de doença comprovada 
por certificado de incapacidade temporária, bem como mandar submeter 
os trabalhadores a junta médica;

4 — No domínio da gestão orçamental e realização de despesa:
4.1 — Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos, fixando 

os respetivos preços, até ao montante de € 20.000,00, bem como a alie-
nação de bens móveis e o abate dos mesmos nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro;

4.2 — Autorizar a atualização de contratos de seguros e de arrenda-
mentos, sempre que resulte de imposição legal;

4.3 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos 
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem assim como o 
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas 
ou não;

4.4 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos da lei, desde que devidamente fundamentada;

4.5 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros 
ou da recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes 
com intervenção de terceiros até ao limite de € 20.000,00;

4.6 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

4.7 — Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a 
todos os serviços, nomeadamente praticar todos os atos subsequentes 
às autorizações de despesa, e movimentar todas as contas, quer a cré-
dito, quer a débito, incluindo assinatura de cheques, em conjunto com 
outro membro do Conselho Diretivo, ou com um dirigente com poderes 
delegados ou subdelegados para o efeito, bem assim com outras ordens 
de pagamento e transferências necessárias à execução das decisões 
proferidas nos processos.

5 — No domínio de outras competências legalmente detidas:
5.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

5.2 — Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por parte 
dos trabalhadores, sendo aquela autorização conferida caso a caso, me-
diante adequada fundamentação, de acordo com o regime previsto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e 


